
Country: BRASIL 
Project: PROGRAMA NOVA BAIXADA / NOVA BAIXADA PROGRAMME 
Sector: Construction 
Subject: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MACRODRENAGEM 
Contrato de empréstimo No 1037/OC-BR 
Concorrência Internacional No 01/2005/SEIG/BID, Aviso de Licitação 
 
A Comissão Permanente de Licitação para as obras do Programa Nova Baixada, com sede no 
endereço abaixo indicado, torna público que realizará procedimento licitatório, sendo certo o dia 
26 de setembro de 2005, às 15 horas, para a realização da sessão pública para a entrega dos 
envelopes referentes aos documentos de habilitação e à proposta de preços, com a abertura 
daqueles, conforme autorização do Sr. Secretário de Estado de Integração Governamental. 
 
Objeto: Contratação, após seleção, de Empresas de Engenharia para execução de Obras de 
Urbanização, Recuperação e Macrodrenagem da Área do Pôlder Alberto de Oliveira, localizado 
no bairro de Olavo Bilac, município de Duque de Caxias, financiadas pelo Estado do Rio de 
Janeiro e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através do contrato de 
empréstimo acima referido, assinado em 28 de julho de 1999. 
 
Data: 26 de setembro de 2005 
Horário: 15 horas 
Local: Rua da Ajuda, Nº 5 - 3º Andar, Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
Modalidade: Concorrência Internacional 
Tipo: Menor preço  
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 
 
Valor do Edital: O Edital e seus anexos estarão disponíveis, através de um CD virgem, sendo 
necessário que a empresa interessada traga um CD virgem, uma resma de papel A4 e uma caixa 
de disquetes 3 ½. No caso do edital ser enviado pelo correio será cobrada a quantia de R$ 100,00 
(cem reais) a ser depositada na Tesouraria da SEIG. 
 
O edital e seus anexos estarão disponíveis à consulta e poderão ser obtidos, nesta cidade, no 
endereço abaixo indicado, no horário de 10 às 16 horas com o respectivo carimbo da firma. A 
presente licitação será regida pelos procedimentos para licitação do BID, pelas normas gerais da 
Lei Federal No 8.666/93, notadamente pelo seu art. 42, parágrafo 5o e alterações subseqüentes, 
pela Lei Estadual No 287/79 e suas alterações, pelo Decreto 3.149/80, bem como pelas 
disposições deste Edital. No caso de conflito, prevalecerá o disposto nas normas e procedimentos 
constantes do contrato de empréstimo acima referido e diretrizes emanadas pela Representação 
do BID no Brasil. 
 
Quaisquer informações acerca da aquisição do presente edital poderão ser solicitadas pelos 
telefones e fax abaixo indicados. 
Comissão Permanente de Licitação para as obras do Programa Nova Baixada  
Rua da Ajuda, Nº 5 - 3º Andar  Centro 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
Tel: (55-21) 2299-3214, 2299-3215 
Fax: (55-21) 2299-3217 
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